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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei de conversão que “Altera as Leis nºs 11.977, de 7 de julho de 2009, 
14.118, de 12 de janeiro de 2021, 12.087, de 11 de novembro de 2009, e 14.042, de 19 de agosto 
de 2020, que dispõem sobre o Fundo Garantidor da Habitação Popular (FGHab), a participação 
da União em fundos garantidores de risco de crédito para microempresas e pequenas e médias 
empresas e o Programa Emergencial de Acesso a Crédito (Peac); e revoga dispositivos das Leis 
nºs 12.424, de 16 de junho de 2011, e 13.043, de 13 de novembro de 2014”. Para o arquivo do 
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 
14.462, de 26 de outubro de 2022. 

 

 

Brasília, 26 de outubro  de 2022. 
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